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INSTRUÇÃO ESPECIAL/INCRA/Nº 16 DE 24 DE JULHO DE 1979. 
 Aprovada pela Portaria/MA 627/79; Publicada no DOU de 24/07/79, S.1  

Altera a Instrução Especial INCRA nº05 a, de 06 de junho de 
1973.   

Art.1 O parágrafo 2 do inciso VI do Artigo 6 da Instrução Especial INCRA nº05 a de 06 de junho de 
1973, passa a ter a seguinte redação:  

Parágrafo segundo - O Fator de Redução de que trata o parágrafo anterior será igual a 0,7 (sete 
décimos) para a Zona de Pecuária 2 e igual a 0,4 (quatro décimos) para a Zona de Pecuária 3.  

Art.2 As Tabelas II (Classificação dos Projetos Agropecuários), X (Nota de Utilização da Terra), XI 
(Nota de Investimento), XIII (Índice de Rendimento para Pecuária e XV(Coeficiente de 
Produtividade), da Instrução Especial INCRA nº05 a, ficam substituídas, respectivamente, pelas 
Tabelas anexas: II-A, X-A, XI-A, XIII-A, XIV-A e XV-A.  

Art.3 A presente Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.     

FRANCISCO DE PAULA SCHETTINI 
Presidente em exercício   
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TABELA II A 
CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS   

A. EXPLORAÇÃO HORTIGRANJEIRA  

A.1 OLERICULTURA  

Açafrão    Cebolinha   Morango 
Acelga    Chicórea   Mostarda 
Agrião    Chuchu    Nabo 
Aipo    Couve    Pepino 
Alcachofra   Couve - Flor   Pimenta deCheiro ou Cumari 
Alface    Cravo    Pimenta Malagueta  
Alfavação   Cumari ou Pimenta de Cheiro Pimentão 
Almeirão   Ervilha de Cheiro  Quiabo 
Aspargo   Escarola   Rabanete 
Batata - Salsa   Espinafre   Repolho 
Berinjela   Feijão Vagem ou Vagem Salsa 
Beterraba   Jiló    Taioba 
Brócolos   Mangarito   Vagem ou Feijão Vagem 
Cará    Maxixe 
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A.2 FLORICULTURA  

Angélica   Margarida 
Antúrio    Margaridinha 
Avenca    Mimosa 
Boca de Leão   Orquídea 
Copo de Leite   Palmas 
Cravo    Rosas 
Hortênsia   Plantas Ornamentais em Geral 
Lírio    Produção de mudas e sementes para venda  

A 3 AVICULTURA  

Codornas 
Frangos 
Galinhas 
Gansos 
Marrecos 
Patos e Perus 
Pintos  

A 4 CIAÇÃO DE COELHOS - CUNICULTURA  

A 5 CRIAÇÃO DE PEIXES - PISCICULTURA  

A 6 SUINOCULTURA  

A 7 APICULTURA  

A 8 SERICULTURA   

B CULTURAS PERMANENTES  

B.1 TIPO 1  

Abacate   Coco da Bahia   Manga 
Ameixa    Damasco   Marmelo 
Amoreira   Figo    Nectarina 
Ata (pinha ou Fruta de Conde) Fruta de Conde (Ata ou Pinha) Nêspera 
Azeitona   Goiaba    Noz 
Banana    Grape - Fruit   Pêra 
Caju    Jaca    Pêssego 
Caqui    Laranja    Pimenta do Reino  
Castanha de Caju  Lima    Pinha ( Ata ou Fruta de Conde) 
Castanha Européia  Limão    Tangerina 
Chá da Índia   Maçã    Uva   
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B 2 TIPO 2  

Agave ou Sisal   Dendê (quando plantado) 
Algodão Arbóreo  Fórmio 
Cacau    Piaçava (quando plantada) 
Caroá (quando plantado) Rami 
Café    Seringueira (quando plantada) 
Cana Forrageira   Sisal ou Agave 
Cânhamo   Tungue 
Carambola   Vime   

C CULTURAS TEMPORÁRIAS  

C 1 TIPO 3  

Abacaxi ou ananás  Cenoura   Lentilha 
Abóbora   Erva - Doce   Maracujá 
Alho    Ervilha    Melancia 
Batata doce   Gergelim   Melão 
Batata Inglesa   Inhame    Menta 
Cana de Açúcar   Juta    Tomate 
Cebola  

C 2 TIPO 4  

Adubos Verdes   Centeio    Malva (quando plantada) 
Aipim    Cevada    Mamona 
Alfafa    Fava    Mandioca 
Algodão Herbáceo  Feijão    Milho 
Amendoim   Fumo    Soja 
Araruta    Girassol   Sorgo 
Arroz    Guando    Trigo 
Aveia    Linho    Trigo Sarraceno   

D PECUÁRIA  

D 1 DE MÉDIO PORTE  

Caprinos 
Ovinos 
Suínos  

D 2 DE GRANDE PORTE  

Asininos 
Bovinos 
Bufalinos 
Equinos 
Muares     

E FLORESTAL  
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Acácia negra   Cidreira   Murici 
Algaroba   Coquirana   Murumuru 
Angico    Dendê    Oiticica 
Babaçú    Erva - Mate   Palmito 
Balata    Guaraná   Pau Rosa 
Bambu    Guaxima   Piaçava 
Barbatimão   Jaboticaba   Pinho do Paraná 
Baunilha   Licuri    Pinus 
Borracha Natural  Lenha    Poaia 
Cajá    Madeira   Quebracho 
Carnaúba   Maçaranduba   Seringueira 
Caroá    Malva    Sôrva 
Casuarina   Mangaba   Timbó 
Castanha do Pará  Mangue Branco   Tucum 
Cedro    Mangue Vermelho  Umbu 
Choupo ou Álamo  Maniçoba   Xarão    
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TABELA X A  

NOTA DE UTILIZAÇÃO DA TERRA   

% DE UTILIZAÇÃO      NOTA  

ATÉ 25%       0,1 
MAIOR QUE 25% ATÉ 40%     0,2 
MAIOR QUE 40% ATÉ 55%     0,3 
MAIOR QUE 55% ATÉ 70%     0,4 
MAIOR QUE 70%      0,5   
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TABELA XI A  

NOTA DE INVESTIMENTO   

% INVESTIMENTO      NOTA  

ATÉ 30%       0,1 
MAIOR QUE 30% ATÉ 50%     0,2 
MAIOR QUE 50% ATÉ 70%     0,3 
MAIOR QUE 70% ATÉ 90%     0,4 
MAIOR QUE 90%      0,5 
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